
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro = Fone/Fax: (19) 3885-7700. 

CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO (CJR) 

Projeto de Lei: 41/2021 

Ementa: Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 6.047, de 06 de setembro de 2012, que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - COMPDA. 

Autor: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATÓRIO 

   

   

      

   

    
     

me pelo Vereador Dr. Luiz Carlos Chiaparine, Relator 

daí , nos termos dos artigos 68 a 70 do Regimento interno 
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LUIZ CARLOS CHIAPARINE - MDB 
Relator 
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VOTO 

Vereador Arthur Machado Spíndola, Vice-Presidente da Comissão de Justiça e Redação 
(CJR), nos termos do art. 69 do Regimento Intemno da Câmara Municipal de Indaiatuba, 

manifesta, expressamente, seu voto favorável ao relatório apresentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, converte-se o relatório em Parecer 

da Comissão, nos termos do art. 69, 81º, do Regimento Interno. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 23 de março de 2021, 1912 de elevação à categoria 
de freguesia. 

ARTHUR MACHADO SPÍNDOLA - PP 

Vice-Presidente
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VOTO 

Vereador Dr. Othiel Harfuch, Presidente da Comissão de Justiça e Redação (CJR), nos 

termos do art. 69 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, da Comissão de 

Justiça e Redação (CJR), manifesta, expressamente, seu voto favorável ao relatório 

apresentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, converte-se o relatório em Parecer 

da Comissão, nos termos do art. 69, 81º, do Regimento Interno. 
  

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 23 de março de 2021, 191? de elevação à categoria 

de freguesia. 
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OTHNIEL HARFUCH - DEM 
Presidente


